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ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
MUN|C|PAL No 02, DE 11 DE iiARÇO DE
2Oí5, PARA ADEQUAR O ADICIONAL
DE TTTULAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Praça dos Poderes Qd. 33 S/n - Centro - CEP-7397S-000, Burítinó polis/GO (6213406-117

ESTADO DE GOIAS
MUNICiPIO DE BURITINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAT DE BURITINÓPOIIS
ÀDM.2021 -2024

CNPJ: 24.856.569/000í -1í

Lei Complemenlar no 4112023

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStAdO dE GO|áS, NO USO

das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sancionâ a seguinte Lei:

Art. 10 - Os artigos 13, 14 ê 15, da Lei Complementar Municipal no 02, de

11 de março de 20'15, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13 - O Adicional de titulação e aperfeiçoamento será

calculado sobre o vencimento base do cargo efetivo do servidor à

razão de:

| - 3% (kês por cento) para um total igual ou supêrior a 180 (cento

e oitenta) horas de cursos de aperfeiçoamento;

ll - 5olo (cinco poÍ cento) para um total igual ou superior a 360

(trezentos e sessenta) horas de curso de aperfeiçoamento;

lll - 8% (dto pol'cento) para escolaridade superior àquela exigida

para ingresso no caÍgo €fetivo;

lV - 10% (dez por cento) para graduação ou curso de nível

superior ou curso de nível técnico ou equivalente, desde que não

tenha sido utilizado para o ingresso no cargo;

Y - 12o/o (doze por cento) para especialização em curso de nível

superior (pós-graduação /afo sensu);

Yl - 15o/o (quinze por cento) para mestrado, com defesa e

aprovação de tese;

Vll - 17% (dezessete por cento) para doutorado, com defesa e
aprovação de tese;

§ ío. Só serão considerados, para efeito do adicional de que se
trata êsse artigo, os cursos com duração mínima de 20 (vinte) hoÍas, y
nos queis o servidor tenha obtido frequência e aproveitamento igu{r/
ou superior a 75% (setenta e cinco por cento). ,/
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§ 20. Os totais de horas que tratam os incisos I e ll deste artigo
poderão ser alcançados em um só curso ou pela soma de duração de

vários cursos, desde que observado o limite mínimo previsto no § 1o

deste artigo.

§ 30. Os percentuais constantes dos incisos l, ll, lll, lV, V e Vl

deste artigo, não são cumulativos, sendo que o maior exclui o menor.

§ 40. Não serão aceitos diplomas ou cêrtiÍicados:

t - utilizados anteriormente na concessão de outro adicional,

gratificação ou vantagem de qualquer natureza;

ll - utilizados para ingresso no cargo efetivo ou como critério de

desemPate no concurso Público;

Art. 14 - Não fará jus ao adicional de titulação:

I - o servidor não efetivo;

ll - o servidor em estágio probatÓrio;

lll - o servidor cedido, enquanto perdurar a cessão;

lV - o servidor afastado por licença não remunerada;

Art. 15 - O adicional de titulação integrará a remuneração do

servidorparaefeitodeférias,1/3deférias,13osalário,licençase
afastamentos remunerados, bem corno incorporar-se-á para efeito de

aposentadoria e disponibilidade'

Art. 2l - Estra Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de BuritinÓpolis-GO' aos 13 dias do mês de

novembro de2023.
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